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DIVULGAÇÃO DO PARECER RELATIVO AO 

RECURSO AFETO À IMPUGNAÇÃO DA PROVA 

PRÁTICA PARA O CARGO DE MOTORISTA, DO 

CONCURSO PÚBLICO Nº. 015/2014 

 

 

O Prefeito Municipal do Município de Água Doce, Estado de Santa Catarina e a Coordenação dos Concursos Públicos e 

Processos Seletivos da Fundação Universidade do Oeste de Santa Catarina, atuando de forma conjunta, no uso de suas 

atribuições legais, torna pública a decisão do recurso apresentado contra a prova prática, para o cargo de motorista: 

 

 

INSCRIÇÃO SOLICITAÇÃO 

170961 Candidato explicita que conforme o item 5.5.8 do Edital, a assinatura no termo de realização da prova 

prática, atestando o cumprimento das normas editalícias foi pedido para ser assinado antes da 

realização do teste. 

SITUAÇÃO De acordo com o item 10.5: “Fica delegada competência à UNOESC para deferir, indeferir e 

homologar as inscrições; publicar o documento da homologação das inscrições; elaborar, aplicar, 

corrigir e avaliar as provas, [...].” Desta forma, a Fundação optou por flexibilizar a norma do Edital, 

visto que o candidato teria acesso antecipado a sua pontuação caso a assinasse depois de sua 

realização, pois o campo da assinatura fica logo abaixo da ficha avaliativa. Vide abaixo: 

 

 
Ao mesmo tempo, a Fundação, resguardou a norma prevista no item 5.5.8, ao produzir uma Ata de 

Aplicação de Prova, na qual o último candidato a firmou. Pelos motivos expostos, o recurso não deve 

prosperar. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 

 

 

Água Doce, SC, 20 de janeiro de 2015. 
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